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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria 

Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Secretaria de Agricultura, Secretaria de Cultura, Secretaria de Esportes. 

 

2. OBJETO 

2.1 Contratação de empresa com vistas a aquisição de tubos, reservatórios e conexões 

de água para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de 

Planalto-PR. A contração dar-se-á através de processo licitatório, com previsão de uso 

total das quantidades definidas,  observados prazos e demais obrigações e informações 

constantes no Termo de Referência e no Edital. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi, Anderson 

Delares, Lizandra Cristina Boni, Willian Fernando Kegler, Dione Junior Helfer, Gilmar da 

Silva. 

 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. A aquisição se faz  necessária para atender as atuais e ocasionais demandas 

relativas a manutenção e conservação predial e de logradouros públicos, bem como 

para atender comunidades onde o Município se responsabiliza pelo abastecimento de 

água, necessitando de reservatórios instalados e em perfeitas condições de 

funcionamento, aja vista que hoje não somente em áreas urbanas mas na grande 

maioria da zona rural já há água encanada, água essa indispensável não só para uso 

doméstico como também no trato de animais e irrigação de produtos comercializáveis, 

como hortaliças por exemplo. 

4.2. Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo 

verificado nos últimos 12 meses, considerando as demandas oriundas dos serviços de 

manutenção que foram realizados nos diversos setores.  

4.3. Embora exista contrato ativo (Pregão Presencial 29/2021) todos os objetos de 

mesma especificação que os constantes nesse Termo de referência já foram adquiridos, 

por esse motivo optou-se por nova licitação diante da necessidade de mais itens. 

4.4.  Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas: MELLO 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO e CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pesquisa no Banco de 

Preços e também valores do último pregão de mesmo objeto – nº29/2021. 
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5.  DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

 

ITEM OBJETO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
1 Adaptador Flange 25-3/4 16 unidades 13,98 223,68 
2 Adaptador Flange 32 – 1’ 16 unidades 18,57 297,12 
3 Adaptador Flange 50-1.1/2 10 unidades 27,88 278,80 
4 Adaptador Flange 75-2.1/2 10 unidades 95,36 953,60 
5 Reservatório de agua em 

Polietileno 250L 
20 unidades 

268,30 5.366,00 
6 Reservatório de agua em 

Polietileno 500L 
20 unidades 

290,30 5.806,00 
7 Reservatório de agua em 

Polietileno 1.000L 
10 unidades 

467,30 4.673,00 
8 Reservatório de agua em 

Polietileno 5.000L 
04 unidades 

2.959,10 11.836,40 
9 Reservatório de agua em 

Polietileno 10.000L 
06 unidades 

6.515,00 39.090,00 
10 Reservatório (TANQUE) de agua 

em Polietileno 20.000L 
02 unidades 

13.635,00 27.270,00 
11 Hidrômetro para medição de 

água 3/4 
10 unidades 

153,52 1.535,20 
12 Tubos soldável em PVC para 

água 20MM (6 metros) 
200 BARRAS 

24,80 4.960,00 
13 Tubos soldável em PVC para 

água 25MM (6 metros) 
400 BARRAS 

29,07 11.628,00 
14 Tubos soldável em PVC para 

água 32MM (6 metros) 
600 BARRAS 

62,04 37.224,00 
15 Tubos soldável em PVC para 

água 40MM (6 metros) 
400 BARRAS 

82,70 33.080,00 
16 Tubos soldável em PVC para 

água 50MM (6 metros) 
100 BARRAS 

119,70 11.970,00 
17 Tubos soldável em PVC para 

água 60MM (6 metros) 
100 BARRAS 

171,44 17.144,00 

   TOTAL R$ 

213.335,80 

 
O valor total estimado da contratação é de R$ 213.335,80 (duzentos e treze mil, 

trezentos e trinta e cinco reais com oitenta centavos). 

 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS  

6.1.   A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias consecutivos, após o recebimento da requisição de compra emitida 

pela Secretaria Municipal solicitante.  

6.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos  
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c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário; 

d) Prazos e locais de entrega; 

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.  

6.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem  

6.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

 6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.5.Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação, 

correrão por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento. 

6.6. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão e entrega 

da respectiva nota fiscal correspondente aos itens adquiridos.  

6.7 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e 

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá 

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade. 

6.8 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do objeto 

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento 

de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO  

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos desta municipalidade, Leonir Bianchi. 
 
8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES  
 
 1 – Banco de Preços. 
 2 – Roger Comércio de Materiais de Construção Ltda. ME 
 3 – Mello Materiais De Construção  
 4 – Pregão 029/2021 
 5 – Chiquinho Materiais de Construção Ltda. 
 
item Quant 1-Banco de 

preços 

2- Roger 3- Mello 4 – PP 

029/2021 

5 - chiquinho Média de 

valores 

1 16  16,34 15,00  10,60 16,90 13,98 
2 16  15,42 20,00  20,30 28,50 18,57 
3 10  30,43 30,00  23,20 32,50 27,88 
4 10  149,58  62,50 74,00  95,36 
5 20  262,97  285,00 257,00  268,30 
6 20  248,00 300,00 355,00 258,00  290,30 
7 10  438,00 510,00  454,00  467,30 
8 04  2.527,42 3.300,00  3.050,00  2.959,10 
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9 06   6.425,00  6.605,00  6.515,00 
10 02    14.900,00 12.370,00  13.635,00 
11 10  173,00 150,00 195,00 80,70 168,90 153,52 
12 200  23,61 30,00 29,50 16,00 24,90 24,80 
13 400  27,96 34,50 32,80 21,15 28,95 29,07 
14 600  72,78 63,00 69,50 43,00 61,90 62,04 
15 400  86,22 90,00 98,50 57,30 81,50 82,70 
16 100  130,26 126,00 138,00 84,50 119,75 119,70 
17 100  195,90 186,00 189,50 119,90 165,90 171,44 

        

 

OBS:  os itens 12 a 17 do orçamento do Banco de Preços foram cotados por 

metro corrido, sendo que na tabela comparativa de valores multiplicou-se por 6 

cada valor, de acordo com o descritivo dos itens, onde consta que cada tudo 

deve ser de barra de 6 metros. 

 Alguns valores foram excluídos do cálculo de média em razão da defasagem do 

tempo e outros por serem muito acima dos orçados. 

 

Planalto - PR, 20 de março de 2022. 

 

Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Gilmar Luiz Scherer 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Anderson Delares 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

Lizandra Cristina Boni 

Secretária de Assistência Social 
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Willian Fernando Kegler 

Secretário de Agricultura 

 

 

Dione Junior Helfer 

Secretário de Cultura 

 

 

Gilmar da Silva 

Secretário de Esportes 

 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


